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6.3 - CONFERENCISTA E PALESTRANTE "C"

Formag&o em nivel superior na érea especifica do tema a ser
ministrado, com conhecimento e experiéncia, no minimo de 12 me-
ses, em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado, me-
diante comprovagéo.

_ 7 - ATIVIDADE DE RELATOR DE PALESTRA E CON-
FERENCIA

Transcrever o contelldo das palestras e conferéncias, orga-
nizar de forma sistemética e elaborar o relatorio.

7.1 - RELATOR "A"

Formagéo em nivel de mestrado ou especializagdo, ambos,
na area especifica do tema a ser ministrado, com conhecimento e
experiéncia em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado,
mediante comprovacéo.

7.2 - RELATOR "B"

Formagdo em nivel superior na érea especifica do tema a ser
ministrado, com conhecimento e experiéncia, no minimo de 12 me-
ses, em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado, me-
diante comprovag&o.

8 - ATIVIDADE DE MODERADOR

Coordenar a interagdo dos participantes (conferencista, de-
batedores e platéia), mantendo o controle do tempo e do debate.

8.1 - MODERADOR

Formagdo em nivel superior em qualquer &rea do conhe-
cimento e experiéncia em coordenagdo de palestras e conferéncias,
mediante comprovagéo.

9 - ATIVIDADE DE DEBATEDOR

Andlisar e avaliar a palestra proferida pelo conferencista,
ressaltando os pontos mais relevantes e, quando necessério, apre-
sentando criticas e agregando outro modo de abordar o tema.

9.1 - DEBATEDOR "A"

Formagdo em nivel de doutorado ou pds-doutorado, ambos,
na &rea especifica do tema a ser ministrado, com conhecimento e
experiéncia em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado,
mediante comprovagéo.

9.2 - DEBATEDOR "B"

Formacdo em nivel de mestrado ou especiaizagdo, ambos,
na area especifica do tema a ser ministrado, com conhecimento e
experiéncia em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado,
mediante comprovagéo.

9.2 - DEBATEDOR "C"

Formagao em nivel superior na area especifica do tema a ser
ministrado, com conhecimento e experiéncia, no minimo de 12 me-
ses, em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado, me-
diante comprovag&o.

PORTARIA N® 254, DE 20 DE ABRIL DE 2011

Aprova os orcamentos das Superintendén-
cias Estaduais da Funasa para o exercicio
financeiro de 2011.

O Presidente da Fundagdo Nacional de Salde, no uso das
atribuicdes que Ihe confere o art. 14, V e XlI, do Estatuto aprovado
pelo Decreto n° 7.335, de 19 de outubro de 2010, e )

Considerando o disposto no § 2°, do art. 4°, da Portaria n°
140, de 18 de fevereiro de 2011, que aprova diretrizes para a pro-
grarrlwgéo orcamentéria da Funasa, relativas ao exercicio de 2011,
resolve:

Art. 1°. Aprovar os orgamentos das Superintendéncias Es-
taduais do Acre, Alagoas, Amapa, Amazonas, Bahia, Ceard, Espirito
Santo, Goigs, Maranhdo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas
Gerais, Parg, Paraiba, Parand, Pernambuco, Piaui, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondbnia, Roraima, Santa
Catarina, S&0 Paulo, Sergipe e Tocantins da Fundacdo Naciona de
Salide - Funasa, para o exercicio financeiro de 2011, na forma dos
anexos a esta Portaria, correspondentes a cada Superintendéncia.

Parégrafo Unico. Os anexos de que trata 0 caput deste artigo
serdo publicados no Boletim de Servigo, disponibilizados no sitio
eletronico da Fundag@o Nacional de Saude www.funasa.gov.br e es-
taréo discriminados por_Area de Atuacéo, Programa e Acdo or
mentéria, Programa de Trabalho Resumido (PTRES), Grupo de Na
tureza de Despesa (GND) e Plano Interno, em consondncia com a
programacéo detalhada no Sistema de Plangjamento e Gestéo Or-
camentéria (SPGCI)g. ) )

) Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicaggo.

FAUSTINO B. LINS FILHO

SECRETARIA DE ATENGCAO A SAUDE
PORTARIA N° 155, DE 20 DE ABRIL DE 2011

O Secretério de Ateng@o a Salde, no uso de suas atribui-
GOes,

Considerando a Portaria n° 1.168/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Politica Nacional de Atencdo ao Portador de
Doenca Renal, a ser implantada em todas as unidades federadas;

Considerando a Portaria SAS/MS n° 432, de 6 de junho de
2006, que trata da organizacéo e definicdo das Redes Estaduais de
Assisténcia em Nefrologia na alta complexidade e estabelece as nor-
mas especificas de credenciamento dos servigos e dos centros de
nefrologia;

Considerando a Portaria SAS/MS n° 214, de 15 de junho de
2004, que trata dos procedimentos dialiticos;

Considerando a Resolugéo - RDC n° 154, de 15 de junho de
2004, que estabelece o Regulamento Técnico para o funcionamento
dos servigos de didlise:

Considerando a manifestagéo da Secretaria de Estado Salide
de S0 Paulo, bem como a aprovagdo no &mbito da Comissdo In-
tergestores Bipartite do Estado, por meio da Deliberag&o n° 62, de 22
de outubro de 2010; e

Considerando a avaliag@o da Secretaria de Atengdo a Salde
- Departamento de Atencdo Especidizada - Coordenagdo-Geral da
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1° - Habilitar, como Servico de Nefrologia, 0 esta
belecimento a seguir discriminado:

CNPJ CNES Razéo SociaI/Nom/eUIi:antasia /Munici-
piol
52.314.861/0001-48 | 2090961 |Sociedade Matonense de Beneme-

réncialHospital Carlos Fernando
Malzoni Matéo/Matéo-Sp

Art. 2° - Estabelecer que o custeio do impacto financeiro
gerado por esta habilitagéo devera obedecer ao disposto na Portaria n®
1.112 GM/MS, de 13 de junho de 2002, com 6nus para 0 Ministério
da Sacde.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicagéo.

HELVECIO MIRANDA MAGALHAES JUNIOR

PORTARIA N° 156, DE 20 DE ABRIL DE 2011

O Secretério de Atengdo a Salde, no uso de suas atribui-
GOes,

Considerando a Portaria n°® 44/GM/MS, de 10 de janeiro de
2001, que define as regras para habilitagdo de unidade prestadora de
servigos do Sistema Unico de Salide - SUS, em regime de Hospital-
Dig; e

Considerando o parecer favoravel do respectivo gestore lo-
cais do SUS, resolve:

Art. 1° - Habilitar o hospital a seguir, no cddigo 12.02 -
Procedimentos cirargicos, diagndsticos ou terapéuticos, em regime de
Hospital-Dia, nos termos da Portaria n°® 44/2001.

\ CNPJ | Entidede | Gestdo
| 00.394.544.0204-53 | Hospital da Lagoa |Municipal
) Art. 2° - Instruir_que a habilitagdo concedida por esta Por-
taria ndo acarrete alteragdo no teto financeiro do Estado e/ou Mu-
nicipio.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

CNES
2273659

[UF | Municipio
\ RJ [ Rio de Janeiro

HELVECIO MIRANDA MAGALHAES JUNIOR

SECRETARIA DE CIENCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATEGICOS

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 15 de abril de 2011

Ref.: Processo n° 25000.015956/2011-06

Interessado: ACORDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PER-
FUMARIA LTDA ME

Assunto: Solicita inscricdo na Expansdo do Programa Farmécia Po-
pular, conforme previsto na legislagdo vigente.

1. O Secretério de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Salide, no uso das competéncias atribuidas
pela matéria pertinente a execugdo do Programa Farmécia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Salde e, a vista da do-
cumentagdo apresentada neste processo, DEFERE a participagdo da
empresa ACORDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA ME, CNPJ n° 10.784.610/0001-87, en MARACA-
JA/SC na Expansdo do Programa Farmécia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitaggo.

Ref.: Processo n° 25000.056444/2011-91

Interessado: DJALMA TOLEDO GODINHO ME

Assunto: Solicita inscricdo na Expansdo do Programa Farmécia Po-
pular, conforme previsto na legislagdo vigente.

1. O Secretério de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Salide, no uso das competéncias atribuidas
pela matéria pertinente & execucdo do Programa Farmécia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Salde e, a vista da do-
cumentagdo apresentada neste processo, DEFERE a participacdo da
empresa DJALMA TOLEDO GODINHO ME, CNPJ n°
06.166.558/0001-28, em MUTUM/MG na Expansdo do Programa
Farmécia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitago.

Ref.: Processo n° 25000.056461/2011-29

Interessado: DROGARIA BARBOSA LTDA

Assunto: Solicita inscrigdo na Expansdo do Programa Farmécia Po-
pular, conforme previsto na legislagdo vigente.

1. O Secretério de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Salide, no uso das competéncias atribuidas
pela matéria pertinente & execucdo do Programa Farmécia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Salde e, a vista da do-
cumentagdo apresentada neste processo, DEFERE a participacéo da
empresa DROGARIA BARBOSA LTDA, CNPJ n° 12.612.505/0001-
96, em LAGARTO/SE na Expansdo do Programa Farmécia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitacéo.

Ref.: Processo n® 25000.024743/2011-67

Interessado: DROGARIA CONEGO LAFAIETE LTDA

Assunto: Solicita inscrigdo na Expansdo do Programa Farmécia Po-
pular, conforme previsto na legislagdo vigente.

1. O Secretario de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Salide, no uso das competéncias atribuidas
pela matéria pertinente & execucdo do Programa Farmécia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Salde e, a vista da do-
cumentagdo apresentada neste processo, DEFERE a participagdo da
empresa DROGARIA CONEGO LAFAIETE LTDA, CNPJ n°
25.735.143/0001-72, em CAPELINHA/MG na Expansdo do Progra-
ma Farmécia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitaggo.

Ref.: Processo n° 25000.015909/2011-54

Interessado: DROGARIA GOMES E MORAGAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscricdo na Expansdo do Programa Farmécia Po-
pular, conforme previsto na legislagdo vigente.

1. O Secretario de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Salide, no uso das competéncias atribuidas
pela matéria pertinente & execucdo do Programa Farmécia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Salde e, a vista da do-
cumentagdo apresentada neste processo, DEFERE a participagdo da
empresa DROGARIA GOMES E MORAGAS LTDA - ME, CNPJ n°
12.449.679/0001-80, em ORIENTE/SP na Expanso do Programa
Farmécia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitac&o.

Ref.: Processo n° 25000.056417/2011-19

Interessado: DROGARIA SANTA CLARA DE SETE LAGOAS LT-
DA

Assunto: Solicita inscrigdo na Expansdo do Programa Farmécia Po-
pular, conforme previsto na legislacéo vigente.

1. O Secretario de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Salide, no uso das competéncias atribuidas
pela matéria pertinente a execugdo do Programa Farmécia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Salde e, a vista da do-
cumentagdo apresentada neste processo, DEFERE a participagéo da
empresa DROGARIA SANTA CLARA DE SETE LAGOAS LTDA,
CNPJ n° 05.219.264/0001-54, em SETE LAGOASMG na Expanséo
do Programa Farmécia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitacao.

Ref.: Processo n° 25000.015312/2011-18

Interessado: DROGARIA SAUDE COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA ME

Assunto: Solicita inscricdo na Expansdo do Programa Farmécia Po-
pular, conforme previsto na legislagdo vigente.

1. O Secretério de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Salide, no uso das competéncias atribuidas
pela matéria pertinente & execugdo do Programa Farmécia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Salde e, a vista da do-
cumentagdo apresentada neste processo, DEFERE a participacdo da
empresa DROGARIA SAUDE COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA ME, CNPJ n° 10.575.818/0001-96, em PIRACICABA/SP na
Expansdo do Programa Farmécia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tacdo.

Ref.: Processo n° 25000.046489/2011-58

Interessado: DROGARIA SAVITA LTDA - ME

Assunto: Solicita inscricdo na Expansdo do Programa Farmécia Po-
pular, conforme previsto na legislagdo vigente.

1. O Secretério de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Salide, no uso das competéncias atribuidas
pela matéria pertinente & execucdo do Programa Farmécia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Salde e, a vista da do-
cumentagdo apresentada neste processo, DEFERE a participacdo da
empresa  DROGARIA SAVITA LTDA - ME, CNPJ n°
09.524.509/0001-08, em GUACUI/ES na Expansdo do Programa Far-
mécia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
referida Portaria para sua habilitagéo.

Ref.: Processo n° 25000.032442/2011-15

Interessado: DROGARIA VITORINO E OLIVEIRA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscricdo na Expansdo do Programa Farmécia Po-
pular, conforme previsto na legislagdo vigente.

1. O Secretério de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Salide, no uso das competéncias atribuidas
pela matéria pertinente & execucdo do Programa Farmécia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Salde e, a vista da do-
cumentag8o apresentada neste processo, DEFERE a participacdo da
empresa DROGARIA VITORINO E OLIVEIRA LTDA - MEC,
CNPJ n° 13.028.126/0001-16, en RESPLENDORA/MG na Expansio
do Programa Farmécia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitacdo.

Ref.: Processo n° 25000.015914/2011-67

Interessado: DROGAVIT DE ITUVERAVA PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

Assunto: Salicita inscrigdo na Expansdo do Programa Farmécia Po-
pular, conforme previsto na legislagdo vigente.

1. O Secretario de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Salide, no uso das competéncias atribuidas
pela matéria pertinente a execugdo do Programa Farmécia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Salde e, a vista da do-
cumentagdo apresentada neste processo, DEFERE a participagdo da
empresa DROGAVIT DE ITUVERAVA PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME, CNPJ n° 11.268.940/0001-82, em ITUVERA-
VA/SP na Expansdo do Programa Farmécia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitagdo.

Este documento pode ser verificado no enderego eletrénico http://www.in.gov.br/autentiadedehtml,

pelo codigo 00012011042600056

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que ingtitui a

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - |CP-Brasil.
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